
2ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Diamantina/MG.

Ofício nº. : 759/2023/2ªPJD (em caso de resposta, favor mencionar o nº deste ofício)

Referência : Notícia de Fato nº. 02.16.0216.0044443/2023-67.

 

Diamantina/MG, 23 de outubro de 2023.

Senhor(a) Presidente,

Com meus cumprimentos e fundamentado nas normas do artigo 26, I,  “b”,

da Lei Federal nº. 8.625/1993, do artigo 67, I, “b”, da Lei Complementar Estadual nº. 34/1994, e do

artigo  8.º,  §  1.º,  da  Lei  federal  nº.  7.347/1985,  solicito  a  Vossa  Senhoria  a  remessa  a  esta  2ª

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Diamantina/MG,  no  prazo  de  vinte  (20)  dias,  via  e-mail:

2pjdiamantina@mpmg.mp.br,  de  circunstanciadas  informações,  com o  objetivo de  esclarecer  as

discrepâncias  na  votação  para  eleição  de  conselheiros  tutelares  deste  município,  haja  vista  o

consignado no documento anexo (Edital CMDCA 015/2023). 

Importante esclarecer que as informações/documentos são necessários para

instrução dos autos supracitados.

Atenciosamente,

 

    Luís Gustavo Patuzzi Bortoncello  

    Promotor de Justiça 
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